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COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 8º REG MILITAR

Documento de Formalização da Demanda 77/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 77/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão 
da contratação

UASG Editado por

Seção Técnica 18/12/2026 00:00 160215
PRICILA DE 
OLIVEIRA 
RIBEIRO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de serviço de escoramento metálico no Pavilhão Pedagógico do Colégio Militar de Belém – CMBEL.

Justificativa da prioridade

O Pavilhão Pedagógico tem apresentado fissuras na alvenaria, o que indica a necessidade do serviço de engenharia em 
caráter emergencial para evitar o agravamento dessas fissuras em seus cinco pavimentos.

2. Justificativa de Necessidade

2.1. A presente demanda decorre da identificação de manifestações patológicas estruturais no Pavilhão Pedagógico do Colégio Militar de Belém,
consistentes, principalmente, no surgimento e evolução de fissuras na alvenaria de vedação, bem como em indícios de deformações excessivas em
lajes e vigas estruturais da edificação, que possui  05 (cinco) pavimentos e abriga atividades pedagógicas contínuas. Em vistorias técnicas realizadas,
foram constatadas fissuras distribuídas em diversos pontos da edificação, indicando a necessidade de acompanhamento técnico a fim de avaliar a
progressão dos danos e identificar possíveis agravamentos que possam comprometer o desempenho estrutural e a segurança dos usuários. Houve
levantamento topográfico em 28 de novembro de 2025 que ratificou a deformação significativa. No levantamento de 02 de dezembro de 2025,
observou-se uma progressão significativa de uma fissura na sala 06 do 2º pavimento, com aumento de 0,25 mm em 5 meses, 500% da espessura
medida em julho de 2025. 

2.2. Diante do exposto, justifica-se a necessidade da formalização da presente demanda, visando assegurar em caráter imediato e emergencial a
contratação do serviço de escoramento e prevenção do agravamento das patologias identificadas, a mitigação de riscos à segurança de pessoas e a
preservação do pavilhão pedagógico, possibilitando a adoção tempestiva de medidas corretivas e emergenciais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Serviços De Engenharia 1,00 17.049,60 17.049,60

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

Despacho: Para autorização.

 

 

 

 

CHARLES WLADIMIR DE ALMEIDA OLIVEIRA
Autoridade competente
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Para autorização da autoridade competente.

 

 

 

 

BRUNO BORGES DE AMORIM
Chefe de Seção Técnica - SECTEC

 

 

5. Natureza da Despesa

A despesa referente à contratação do serviço enquadra-se na , por tratar-se de serviço de engenharia voltado àNatureza da Despesa 33.90.39.16
execução de escoramento metálico preventivo, destinado à estabilização estrutural e mitigação de riscos em edificação pública, caracterizando-se
como serviço de engenharia necessário à preservação da segurança, funcionalidade e integridade do patrimônio público, razão pela qual deve ser
empenhada nessa classificação orçamentária.

6. Acompanhamento

IdAcompanhamento ResponsávelData
1 Conforme despacho da autoridade competente para elaboração de demanda de necessidade fora do prazo do PCA para 2025, assim transcrito: 

Considerando que a demanda objeto do presente Documento de Formalização da Demanda decorre de situação superveniente, imprevisível e de 
caráter emergencial, relacionada a manifestações patológicas estruturais identificadas no Pavilhão Pedagógico do Colégio Militar de Belém, não 
tendo sido possível sua previsão quando da elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA), que a necessidade somente foi caracterizada após 
vistorias técnicas e levantamentos realizados no exercício vigente, configurando fato novo que exige resposta administrativa imediata. Com 
fundamento nos princípios da razoabilidade, eficiência, continuidade do serviço público e no disposto na Lei nº 14.133/2021, resta devidamente 
justificada a formalização do DFD fora do PCA e fora do prazo estabelecido para planejamento anual. Diante do exposto, AUTORIZO a 
continuidade do presente processo administrativo, com a formalização da demanda e adoção das providências necessárias à contratação.
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7. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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